COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer sobre o veto ao Projeto de Lei nº. 6, de 1º de fevereiro de 2006, da vereadora Fátima Marina Celin.   

Apresentada a Mensagem do Sr. Prefeito Municipal comunicando o veto parcial ao Projeto em epígrafe, foi lida na oitava sessão ordinária e encaminhada a esta Comissão, nos termos do Regimento Interno. 
Atendendo ao prazo estabelecido, foi encaminhada ao relator, para que fizesse sua manifestação. 

De nossa parte, somos favoráveis ao veto do Sr. Prefeito Municipal, por concordar com os termos de sua justificativa. 

Sala das Comissões, 11 de abril de 2006.
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